
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 10175/2024

Ementa

Assegura a livre manifestação religiosa nas Romarias Diocesanas para Pirapora do Bom Jesus.

Data da Norma

10/06/2024
Data de Publicação

17/06/2024
Veículo de Publicação

IOM n.º 5475

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 14335/2024 - Autoria: Cristiano Vecchi Castro Lopes

Status de Vigência

Em vigor

Observações

PARTE B da Lei n.º 10.175 foi publicada na IOM 5506 de 16/08/2024.
ADIN 2394514-95.2024.8.26.0000 questionando o art. 2º publicada em 21/01/2025.

Anexos

Ofício PR/DL 140/2024 - encaminha cópia da parte B ao prefeito

Emitido em  02/07/25 às 02:54:00

LEI 10175/2024
Fls. 1/3

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=247187
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/sapl_documentos/norma_juridica/20048_anexo_25


Processo SEI n° 20.539/2024
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

LEI N.° 10.175. DE 10 DE JUNHO DE 2024

Assegura a livre manifestação religiosa nas Romarias Diocesanas

para Pirapora do Bom Jesus.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 21 de
maio de 2024, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1°. Fica assegurada a livre manifestação religiosa das Romarias para o

Santuário Diocesano do Bom Jesus, na Cidade de Pirapora do Bom Jesus, sendo autorizada

sua realização anual nos seguintes meses:

I - maio: Romarias masculinas;

II -junho e setembro: Romarias femininas;

Ill - outubro: Romarias mistas.

Parágrafo único. As Romarias para o Santuário Diocesano do Bom Jesus são

manifestações religiosas que integram a história, a cultura e a identidade do povo
jundiaiense, reconhecidas como expressões de fé e devoção populares de relevância para a
comunidade.

Art. 2°. Vetado.

Art. 3°. Esta lei entra/em vigor n^ 4ata de sua publicação.

LU AÏ4DO MACHADO

Prefeito\Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos dez dias do
mês junho do ano de dois mil e vinte e quatro, e publicada na Imprensa Oficial do
Município. ^—=-t-è-'I-a=SR.<.T

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil
see. l
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PARTE B

LEI   N  º      10.175  , DE   10 DE JUNHO DE 2024  
Assegura a livre manifestação religiosa nas Romarias Diocesanas para

Pirapora do Bom Jesus. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São
Paulo, conforme a rejeição de veto parcial pelo Plenário em 6 de agosto de 2024,
promulga o seguinte dispositivo da Lei em epígrafe:

(...)
Art. 2º. O Poder Público, em cooperação com entidades religiosas e

a sociedade civil, promoverá ações para valorização, preservação e divulgação das
Romarias  para  o  Santuário  Diocesano  do  Bom  Jesus,  visando  manter  viva  essa
tradição e fortalecer os laços culturais e sociais da comunidade.

(...)

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,  em doze de agosto de dois mil e
vinte e quatro (02/08/2024).

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Jundiaí,
em doze de agosto de dois mil e vinte e quatro (02/08/2024).

GABRIEL MILESI
Diretor Legislativo

.

Elt

LE
I N

º 1
01

75
/2

02
4 

- E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

nt
on

io
 C

ar
lo

s 
Al

bi
no

 e
 o

ut
ro

.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.j
un

di
ai

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
31

C
-9

06
8-

A0
89

-8
C

EA

Pag. 2/2

Assinado digitalmente
por GABRIEL MILESI
Data: 12/08/2024
14:43

Assinado digitalmente
por ANTONIO
CARLOS ALBINO
Data: 12/08/2024 15:04

LEI 10175/2024
Fls. 3/3


